
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
Secretaria de Comércio Exterior

Departamento de Defesa Comercial
Gestão de Processos de Defesa Comercial

   
 
OFÍCIO SEI Nº 1027/2024/MDIC

  
 

Brasília, 15 de fevereiro de 2024.

 

À Sua Excelência

o Senhor Embaixador Halil Ibrahim Akça
 
Embaixada da Turquia no Brasil
 

Assunto: revisão de medida antidumping. Filmes PET.

Senhor Embaixador,

 

1.                    Refiro-me à revisão de final de período da medida anAdumping aplicada às
importações brasileiras de filmes PET, comumente classificadas nos subitens 3920.62.19, 3920.62.91 e
3920.62.99 da Nomenclatura Comum do Mercosul – NCM, originárias dos Emirados Árabes Unidos, do
México e da Turquia, objeto dos Processos SEI/ME nos 19972.101836/2022-85 (restrito) e
19972.101835/2022-31 (confidencial).

2.                  Nos termos do art. 167 do Decreto n o 8.058, de 26 de julho de 2013, notifico que
a Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio Exterior e
Serviços decidiu, por meio da Circular no 5, de 9 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de fevereiro de 2024, encerrar a revisão sem a prorrogação da medida anAdumping para a Turquia.
Cópia da mencionada circular pode ser obAda no seguinte endereço: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-
/circular-n-5-de-9-de-fevereiro-de-2024-542776562.

3.                    Esclarecimentos adicionais podem ser obAdos pelo telefone (+55 61) 2027-7770
ou pelo endereço eletrônico filmepetrev@economia.gov.br.

 

 

Atenciosamente,

 

RAFAELA TEIXEIRA NOMAN

Diretora

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-n-5-de-9-de-fevereiro-de-2024-542776562


Documento assinado eletronicamente por Rafaela Teixeira Vieira Noman, Diretor(a), em 15/02/2024,
às 17:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 40142333 e
o código CRC 21736F08.
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